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ANTEPROJETO DE LEI Nº 78/2020

CRIA ÁREA DE LAZER NO BAIRRO JARDIM ALEGRE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

 O Vereador que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições legais, nos termos do Regimento Interno e da Lei Orgânica Municipal, apresenta o seguinte Projeto de Lei:

               Art. 1º. - Fica criada ÁREA DE LAZER no Bairro Jardim Alegre, nos lotes 04 e 05, próximos à Rua Ana Teresa de Jesus, conforme registro no Cartório de Registro de Imóveis de Perdões, matrícula 9.405, livro número 2. 

               Art. 2º. - Fica autorizado a Prefeitura Municipal de Perdões a fazer as benfeitorias necessárias de lazer para os moradores da região.

              Art. 3º. - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, em 07 de Dezembro de 2020.

	PROF. ANDERSON CARVALHO PEREIRA

	Vereador
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